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COTA DA COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E PLANEJAMENTO SOBRE O PROCESSO RGL Nº 04943/2021

PROCESSO Nº 04943/2021

OBJETO: Comunicação do TCE sobre irregularidade de contrato administrativo

 





Trata-se de expediente encaminhado pelo Egrégio Tribunal de Contas de São Paulo, por força do disposto no inciso XV, do artigo 2º, da Lei Complementar nº 709/93, através do ofício G.C.DER nº 461/2021, expedido nos autos TC-038455/026/09 e TC-004640/026/10 dando conta do julgamento parcialmente irregular o pregão eletrônico e o contrato celebrado entre a Secretaria de Estado da Saúde – Coordenadoria de Serviços de Saúde – Unidade Hospital Infantil Darcy Vargas e GMD Sistema de Alimentação Ltda EPP.  

 





O v. Acórdão (fls. 27 e seguintes), trouxe em sua ementa: 

 


“EMENTA: RECURSOS ORDINÁRIOS. PREGÃO ELETRÔNICO. CONTRATO. REPRESENTAÇÃO. DESRESPEITO AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA. EXIGUO PRAZO PARA RECORRER. CANCELAMENTO DAS MULTAS APLICADAS. CONHECIDOS. PROVIDOS PARCIALMENTE”. 

 





Pois bem.

 





Sem desmerecer a veracidade das alegações do Tribunal de Contas de São Paulo, entendo conveniente fazer uma análise mais criteriosa de todos os elementos que nortearam o procedimento licitatório e demais atos correlatos, que vieram a desaguar do respeitável Acórdão de fls. 27 e seguintes.

 





Assim sendo, por ora, solicito a expedição de ofício ao Egrégio Tribunal de Contas de São Paulo, postulando o encaminhamento à esta Casa Legislativa, de todo o expediente (cópia integral) relacionado aos TC-038455/026/09 e TC-004640/026/10 dando conta do julgamento parcialmente irregular o pregão eletrônico e o contrato celebrado entre a Secretaria de Estado da Saúde – Coordenadoria de Serviços de Saúde – Unidade Hospital Infantil Darcy Vargas e GMD Sistema de Alimentação Ltda EPP.

 





A matéria pareceu-me complexa e a análise integral dos documentos que formalizaram o processo licitatório certamente contribuirá para a emissão do meu parecer.

 





Cumprida a solicitação, manifestar-me-ei sobre o mérito da matéria colocada em exame.







Sala das Comissões,







ANTONIO DIRCEU DALBEN
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